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Aos 31 dias de mês de Janeiro de 1.972, precisamente às 7 horas reuniu-se a Câmara Municipal sobre a presidência do SR Atayde Manoel Pinto. Estiveram presentes a esta Sessão os Vereadores Atayde Manoel Pinto, Militon Pinto de Miranda, Eurides da Silva Campos, Rosalvo Francisco de Meira, Manoel Dias de Figueiredo. Estiveram ausentes os seguintes Vereadores Teodorico Campos de Almeida, Ruy Rodrigues Fontes, Juventino Pedroso de Barros, sendo que o primeiro apresentou justificativa. Resolução Nº 01/72 a Câmara Municipal autoriza ao SR Prefeito a comprar uma área de terra do SR Divo Salo de Oliveira, para construção de Casas residenciais. Resolução. 02/71. A Câmara de Diamantino autoriza o SR Prefeito mandar o Secretário de Educação Municipal, verificar se na Cabeceira do Estival existe número suficiente de aluno para criação de uma Escola Rural Mista naquela localidade. Resolução 03/71. A Câmara Municipal autoriza o SR Prefeito a proceder a doação de todas instalações Elétricas e bem como o terreno onde se encontra instalada a sub-estação abaixadora desta cidade; foi apresentado o balancete do mês de Dezembro de 1.971. A Câmara deixou de aprovar, pedindo a justificação de dois recibos iguais da Professora da Escola Mista de barra do Cayté neste Município referente ao mês de Dezembro também o resumo geral de Receita e despesa do mesmo Balancete. Não havendo nada mais a tratar o SR Presidente declarou encerrada a Sessão que depois de lida e aprovada vai por todos assinado, eu Manoel Dias de Figueiredo 2º Secretário que escrevi.(redação dada pelo livro ata nº01).
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